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Resposta:  

Impugnação deferida. 

 

A respeito dos argumentos apontados no item 3 da Impugnação (ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO VIA CREDENCIAMENTO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A PROCESSO 

LICITATÓRIO. Violação ao art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 25 da Lei Federeal 8.666/93), a Finep destaca 

que boa parte da impugnação baseia-se em dispositivos da Lei 8.666/1993, inaplicáveis às licitações levadas a 

efeito pela Finep, que são regidas pela Lei das Estatais (Lei 13.303/2016) e pelo Regulamento de Compras 

Contratações e Contratos Administrativas da Finep.  

A despeito dos argumentos da impugnante, a utilização de Credenciamento de leiloeiros é prática corrente na 

administração pública, inclusive na administração direta federal (ex., EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 

01/2019/PFN/PA, da Procuradoria da Fazenda Nacional) que tem sua validade reconhecida pelo TCU (vide, p. 

ex. ACÓRDÃO 810/2014 - PLENÁRIO).  

Adicionalmente, destacamos que o §2º do art. 33 da IN DREI 17/2013 admite outras formas de contratação que 

não apenas a licitação. 

“Art. 33. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro por interessado 

na realização de leilões, sejam estes pessoas de direito público ou privado, informará a 

relação completa dos leiloeiros oficiais devidamente matriculados. 

§ 2º A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro 

critério, caberá aos entes interessados.” 

Portanto, não há de prosperar a alegação de ilegalidade do uso do credenciamento no caso em tela. 

 

Entretanto, no que se refere aos argumentos apontados no item 4 da Impugnação (PARTICIPAÇÃO DOS 

LEILOEIROS DE TODO O PAÍS. POSSIBILIDADE), a impugnação é deferida. 

O Edital prevê que a atuação do leiloeiro poderá se dar através de procedimento online, de modo que a sua 

presença no local onde os bens se encontram situados não foi requerida e nem caberia, dado que é possível a 

atuação profissional de forma remota, como prevê o § único do art. 24 da IN DREI 17/2013: 

“Parágrafo único. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública 

ou público pregão, dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio de rede 

mundial de computadores, de tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização 

judicial, forem encarregados, tais como imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes 

e mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis pertencentes às massas falidas, liquidações 

judiciais, penhores de qualquer natureza, inclusive de joias e warrants de armazéns gerais, e o 

mais que a lei mande, com fé de oficiais públicos.” 

Conforme IN DREI 17/2013, no seu art. 25 temos que: 

“Art. 25. O leiloeiro exercerá sua profissão exclusivamente nas unidades federativas das 

circunscrições das Juntas Comerciais que o matricularem.” 



 

Assim, se o leiloeiro estiver registrado na Junta Comercial de qualquer estado poderá exercer sua profissão e 

realizar o leilão para a Finep, uma vez atendidos os demais requisitos legais e editalícios. 

Assim, cabe a retificação dos Esclarecimentos 01 e 03 conferido aos licitantes, de modo que fique clara a 

possibilidade da participação de leiloeiros de todo o país, atendidos os demais requisitos editalícios, legais e 

regulamentares. 

 
 

Comissão de Licitação 


